
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº
05/2026.

Designa servidores para exercer a função de Fiscal do contrato
abaixo.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA /
RN,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas  em Lei
Orgânica deste Município e no Regimento Interno desta Casa.
 
CONSIDERANDO, que cabe ao Poder Legislativo Municipal,  nos
termos do disposto no Art. 117 da Lei nº. 14.133/2021, acompanhar
e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um
representante da Administração;
 
CONSIDERANDO,  que  os  órgãos  públicos  devem  manter  fiscal
formalmente  designado  durante  toda  a  vigência  dos  contratos
celebrados pela entidade;
 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  DESIGNAR  o  (a)  servidor  (a)  ANDRIELLY  DA  SILVA
BASILIO, inscrita no CPF sob o nº xxx.928.354-xx, como Fiscal do
Contrato nº 05/2026, referente a Dispensa de Licitação 04/2026,
celebrado com a empresa MARCELO JOSE BARBOSA RODRIGUES
DE  LIMA,  para  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
hospedagem e manutenção do site oficial  da Câmara Municipal,
com publicações de ações governamentais, arquivos multimídias,
criação de páginas dinâmicas e fixas, disponibilização de links para
outras  páginas  institucionais  e  disponibilização  de  10  e-mail
institucional,  também  possibilidade  de  transmissão  de  sessões
ordinárias,  solenes  e  extraordinárias   na  Câmara  Municipal  de
Serra Caiada/RN.
 
Art. 2º. Dê ciência aos interessados.
                                                                                                             
                                
Art. 3º. Autue-se no processo.
 
 
Serra Caiada – RN, 21 de janeiro de 2026.
 
 
Ovidio de Aquino e Silva Neto
Presidente
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